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EMENDA  

        EMENDA  MODIFICA TIVA  N°, DE 2023  

(Do Sr. Deputado Iolando)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 896, de      
2020, que  “discipl ina a 
obrigatoriedade do gerenciamento 
adequado de resíduos sólidos  
gerados em eventos públicos,  
privados ou público-privados no  
Distrito Federal e dá outras   
providências”.

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 11 do Projeto de Lei nº 896/2020:

 

Art. 11. A fiscalização e o sancionamento decorrente do descumprimento desta Lei
ficarão a cargo dos órgãos e entidades competentes, em conformidade com a legislação
pertinente.

Parágrafo único. Poderá o órgão ambiental distrital aplicar sanções e penalidades
previstas na legislação vigente, em especial as relacionadas ao descarte irregular de resíduos e
à contaminação do ambiente.

 

 

Sala das Comissões, em

 

IOLA NDO

Deputado Distrital 
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